
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

P A R E C E R    Nº 359/71 

 

Aprovado em 20/9/1971 

 

Contrário ao abono de faltas, do aluno Adolfo 

Lime Neves, por falta de amparo legal. 

 

PROCESSO CEE- Nº 797/71. 

INTERESSADO - COORDENADORIA DO ENSINO BÁSICO E NORMAL. 

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU. 

RELATOR     - Conselheiro ANTÔNIO DELORENZO NETO. 

 

- I - 

O Exmo. Diretor do Colégio Primo Ferreira encaminhou a 

Coordenadoria do Ensino Básico e Normal representação da Federação, 

lista de Futebol em favor de Adolfo Lima Neves, aluno do 3º ano colegial 

noturno, solicitando dispensa das aulas e abono de faltas nos meses 

de abril e maio p.p., por ter participado da delegação brasileira que 

percorreu a Europa, Países Árabes e África. 

- II - 

Confirmamos o parecer do órgão da Coordenadoria do Ensino 

Básico e Normal, opinando pela impossibilidade do atendimento por falta 

de amparo legal. 

Em verdade, o Parecer nº 356/62, do Egrégio Conselho 

Federal de Educação (Documenta nº 11, pág. 92), ilustra a matéria, 

esclarecendo que não há na Lei de Diretrizes e Bases, e na legislação 

posterior, a mínima referência ao chamado abono de faltas. Diante 

disso, há duas hipóteses: a) ou os alunos perderam, com o afastamento, 

um todo de aulas que não prejudicou o seu comparecimento obrigatório; 

ou b) Aquele afastamento compreendeu o referido total tornando-os 

passíveis irremediavelmente, de sanções legais. 

Em conclusão, opinamos pelo indeferimento do pedido, 

s.m.j. 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino do Segundo Grau,em 13 

de setembro de 1971. 

 

(aa) Conselheiro ARNALDO LAURINDO - Presidente 

Conselheiro ANTÓNIO DELORENZO NETO – Relator 



 Conselheiro ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA  

Conselheiro JOSÉ BONIFÁCIO SILVA JARDIM 

O presente Parecer, proveniente da Câmara de Ensino do 

Segundo Grau, que recebeu o n. 359/71, foi aprovado, por unanimidade, 

na 381ª sessão plenária do Conselho Estadual de Educação, realizada 

em 20 de setembro de 1971, com declaração de voto do Conselheiro 

Alpínolo Lopes Casali, anexa. 

 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO ALPÍNOLO LOPES CASALI 

 

De acordo com a conclusão, declarando, porém, data vénia, 

que o Conselho Estadual de Educação examinou matéria idêntica ou 

semelhante nos seguintes Pareceres: 10/63 - CREPM; 139/64 - CREPM; 

631/66 - CRSPM; 118/64 - CREPM; 52/65 - CREPM; 109/65 - CREPM; 123/65 

- CREPM; 88/66 - CEEPM e 157/71-CEE. 

 

Sala das sessões, em 20 de setembro de 1971 

 

a) Conselheiro Alpínolo Lopes Casali 


